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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

 

RESOLUÇÃO Nº 009, DE 10 DE MARÇO DE 2025

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO,
PESQUISA, INOVAÇÃO E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o teor do Processo n° 072/2024 – CONSEPE e SEI 23105.039599/2024-84;

CONSIDERANDO Resolução 049 (2261524), que aprova o Calendário Acadêmico para o Ano Letivo de 2025.;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício 18 (2477686) - Processo 23105.039599/2024-84;

CONSIDERANDO a Decisão ad referendum  GR  nº 10/2025, de 28.02.2025, que alterou o Calendário
Acadêmico para inserir a Semana Pedagógica 2025/1/2 e excluir Ajuste de Oferta de Matrícula (12-
13/03/2025);

CONSIDERANDO a decisão deste Colegiado, por unanimidade, em reunião ordinária realizada nesta data,

 

 

R E S O L V E :

 

 

 

I - REFERENDAR a Decisão GR Nº 10/2025, que aprovou a alteração do Calendário Acadêmico para o Ano
Letivo de 2025 - Resolução 049 (2261524), que passa a vigorar nos seguintes termos:

 

01. INCLUSÃO DA SEMANA PEDAGÓGICA

Período Letivo de 2025/1, de 10 a 14/03/2025; e

Período Letivo de 2025/2,  de 04 a 08/08/2025.

 

02. EXCLUSÃO DO SEGUINTE ITEM:

II – MANTER inalterados os demais prazos contidos no ANEXO ÚNICO da Resolução 049 (2261524).

 

III – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/03/2025
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Presidente

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Presidente, em 17/03/2025,
às 10:52, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2488507 e o
código CRC 088E6D1B.

 

Avenida General Rodrigo Octávio, 6200 - Bairro Coroado I Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho,
Prédio Administrativo da Reitoria (2º andar), Setor Norte - Telefone: (92) 3305-1498

CEP 69080-900, Manaus/AM, sgc@ufam.edu.br​

Referência: Processo nº 23105.039599/2024-84 SEI nº 2488507
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